
 
FORMULÁRIO DE COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS RELATIVAS À QUOTA 
AMBIENTAL 
 
Nº do Processo: 6027.2024/0018224-9 (DEPAVE) / 1020.2025/0023142-8 (SEL) 
Interessado: CBR 180 Empreendimentos Imobiliários LTDA 
Endereço: Rua do Livramento, 66 x Rua Abílio Soares – Paraíso – São Paulo/SP 
Número do Contribuinte (s) (SQL):  036.059.0075-5 
 

 
 
X Existe previsão de manejo arbóreo / Termo de Compromisso Ambiental (TCA) 
  
 Localizado em Área de Preservação Permanente nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 
  
 Existe Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 

 
Notas: 

1. Na coluna PROJETO, itens B1 a B8 deverá ser informada a quantidade total de indivíduos arbóreos, palmeiras e 
coqueiros utilizados no projeto mesmo que decorrentes de TCA. 

2. Na coluna TCA, itens B1 a B4 deverá ser informada apenas a quantidade de indivíduos arbóreos, palmeiras e 
coqueiros decorrentes de TCA. 

3. Na coluna TCA Na coluna TCA, itens B5 a B8 deverá ser informado apenas a quantidade de indivíduos 
arbóreos, palmeiras e coqueiros 

 
 



 
 

X Solicito o benefício da  redução da taxa de permeabilidade (art. 81 § 2º da lei 16.402/16). 
  
 Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em desconto da Outorga Onerosa (art. 82 § 1º da lei 

16.402/16). 
  
 Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em área computável incentivada 
  (art. 82 § 3º da lei 16.402/16). 
  
 Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP do desconto em 

Outorga Onerosa (art. 82 § 4º da lei 16.402/16). 
  
 Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP em área não 

computável (art. 82 § 4º da lei 16.402/16). 
  
 Solicito o benefício do incentivo de certificação (art. 83 da lei 16.402/16). 
  
 Solicito o benefício do incentivo de 25% na pontuação de Quota Ambiental (art. 86 § único da lei 16.402/16) 
  
Declaro que os dados acima fazem parte de projeto para: 
  
X Aprovação/Execução de Edificação Nova 
  
 Reforma com alteração de área acima de 20% 
  
  
X Declaro que o volume de reservação de aproveitamento de águas pluviais provenientes da cobertura é 40.581 L, 

maior, portanto, do que o volume mínimo exigido pelo artigo 80 da Lei nº 16.402, de 2016, que é 39.742,40 L. 
  

Estou ciente que essas declarações são feitas na forma da Lei, estando, em caso de falsidade, sujeito as sanções civis, 
penais e administrativa cabíveis. 
 
 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Rodrigo Carvalho Muller 

CREA 5061234247  


